
(D ARACAT

PROCESSO ADMINISTRAÍIVO 1O OO2.2O2!.IN

o MUNICIPIO DE AF{ACATI pessoájúídica de drc o púb co inscito no CNPJ sob ô nq
07644756/0001-46,comsedêaRuáSantosOumont,n'1146,FaiasBÍitoArácá/CEalrâvés
dâ Secrêiãnâ de Saúde, nesle alo Íepresentãda por sua secretá a, CRI§ÍIÀNE ARAUJO
vrElRA AIVES vem por meo dêsla, lornar púbico quê está.êaiza.do inexigibilidade de
pío@sso dê lclàção em conlormidade com o âí1go 74, V, da Lei.o 14133/21 pãrá atendeÍ ás
nscessidad$ da Admlnislração no niu o de loer um imóvêl pará á instsraÇão da Prcgrama
Saúdo da FamÍia-SÃo JosÉ localizado na Slt o rurãt de SÂo JoSÉ I 14

FUNDAMENÍAçÃO LEGAL

ConsideÉndô, quê na Admi.ist.áçâo Púbtrca êm rêgía lodas as @nr/ârâçõ6s devem ser
prêedidas de po@ssos licitelóros, no êntanto a Lei n'. 14.133/21, êm .eu anigo 74 V trãts
da lnexlglbiridade de lictãÉo pârâ a aquisição ou ocâção dê imóvet cujas carâcrerist€e de
in stálaçóês e de loca lizâçã o rorn eÕ r ecessáiâ â sua scotha

Assm,a @nlEtaçáo di.ele não pEssupôe a inobêeruânciá dos princípios administÉtivos,
nem rámpouco! caÉcteÍiza umâ ivre atlação dá admnisiEção, uma !ê2 quê há um
prccedimento edministBtivo de nexgibtidede dê prccesso de ticitação que antecedê â
contálâÉo, possibilir.rdo tambéú tEtamoÍno iquatilárto a iodos quãndo da ob*toâncÉ dos
êq! isitos pâ râ a rea Éaçáo da co rírã13 Çã o o qle foÍa Éaliãdo prêv âmente peta sêcreiâr â de
Saúde no po@sso adnin slEtivo no 10.002/20àrN

JUSÍIFICÁTIVA DÁ CONTRÀTÁçÀO/RÁZÂO DA ESCOL8Á

o imóver, objeto desta tnexisibi idade de Lclaçáo siruâdo na Sit o SãoJosé, zona Rurat
ABcali/CE, de p.oprlêdâdê do Sr Moizes ToÍês aãndena inscÍilo no CpF n. 069.753133-
34,Esidênlê e domiciiâdo na Sltio São José 130, Zona Rurst AEcaii/Ceerá abnde
peíeitâmenlê â€ nêcêssdâdês dâ Admni€rEçãô Púbt@ pa.a inslatâção imêdratã do obiêtô á
que sê dê6lina, bem @no possui uma adequâdã estrúlra com ampto espsÇo e nstátaçóes
pronl*,.onlbme Laudo dê Vistor a Téc.ica apÍêsêntâdo peto e.genheÍo civí de.te mun clpio.

A locaÉo do ihôvêr se jusrÍca, pois conrome @ntido no ESÍUDO TÉCN|CO
PRELIMINAR - ETP, na busca de ênconlrãr a solução úâs âdôquâdá para a LnsrataÇáo da
PÍôgEmâ Sâúdê dá FámIl+SÀO JOSÉ, in cio! sê â pesqursã êm móveis de pmpnedâde dá
SecÍêlara do Sâúde sendo constatado que a citada pesia não pó$ui nenhum imóvê de sua
pÍoprcdâdê nâ êgião Íural, sendo êntâo rea izâda a visirâ em aguns ihóvos da egâo que
pudesseô alêndêr â. ne@ss dádes dâ admn stÉção bem como loi verilicado êm sÍtros
eleÍônicos $ndo qu. . llnoularldàd. do imóvêl a .êÍ tocãdo 3. ju! icá. ,oi. o imóv.l
p@tui caractêtuIic$ . loc.llaçáo qu. tornám nócê$áriasua B.olha.





Ademâis devido a caÍéfca exiíerne nã áreâ não há oulro imóvel em condi9ôes
semelha.tescom dspoôblidâde no LocaL Íâzãopêlâquâlsê rclorÇou a suá escolha A rázáo dâ
locáção do imóve êm êpioráíê é a necessidade quê o Municipo de Aracat possuidê cumprn
@m re§ponsabildade a demanda da SecrelaÍia de Sâúde â quâl vsã ã ocação dê imóve
dêslinedo pere PSF- SÀO JOSÉ dê rêsponsabilidade d6 Secreiâiâ de Saúde desle munícpo
poB ráo dispóe de lmóvel êm sêu patnhón o oooso O rmóvel â ser locádo rámbém
desênpenhará o papê dê ponlo estratêg @ paE campanhâs de vaclmÇão,.ontibuindo paÍa á
prcfioção da munzáçáo e pÉvençáo de doenças nâ comlndadê Nesse conteno as

iustif álivas para á LoceÇão dô lmóvel sáo :

AbÍano6nciá RêOioíel A esmlhâ do imóvêlêm uma oca izâção cenÍal atendeÉ de

Íormâ êqulaliva às lrés lo@ldades (Morinhos, Vazinha e Catuvilany) iacillendo o a@sso dos

cidadá os a os sêwiços de sáúde.

atonção E.pôcÍiicà a Grupo. vqh.rávôi.: A pesef9a de acamados, dôdiciiados

diabélicos e hipertensos Íequer uma estÍururá quê pos§biite alêndimentos personátizâdôs e

ádeq uâdos â cádá gru po, ãssêglrando uma abodaqem de sáúde hoislicá

Promoção rl. §.úd. PBvontiva: A oÍena de atendimentos i.dividuãÉ e prc@dimentos

semanáis @ntribuirá significativánentê pâra a promoção da sáúde preventive, v sândo a

red!Çáo de comp icações relacionedás â doênças crôn €s

Àgrrrded. ná. cáúp.nh.! dê vacinaÉor o móvêt s6ryfá como ponro de apoio

eÍciênte pará â Ea iação d€ campanha§ de vacinação otmizándo ô âl€nco e a adesào da

JUS-IFtCÀTtVÁ DO PREÇO

o pÍeço atuslado pará o aluguel neôsar impoda.a qua.tia dê Rg 800 00 (oiroce ntos
,ealE), por um pe.lodo de 12 (dôzê) mê!e. perhzendo um vátoÍ stobãtdê Rg I600,00(nove hr
e se scênlos Éars), tendo sido proGdido ânálise no meredo imôbiáno bcál ê ÉOro.ât p€lo
engeôheÍo civildêslê muncíplo verifica.do estâr o mêsmo comDatíEl@m os dêmãis tmówis

Cãbê rêssaftar que o conlÍalo onundo d3 inêxgiblidâde de proesso de tcláção têrá
vsênciãa padndadatade suá assinarurâ com vlgência de 12 (dozê) neses, podendo aindaser
prorogado, caso sejá constatãdo a ne@ss dade pelá Adm n stÍáção





coNcLUsÁo

Levando em conÊidêrâção ãs nformaÇóes contidas alé o pÍesenlê trôffenlo no processô
opna, de§de quê cumpridâs todas as formãldadôs lêgais ê esledo ô ôbjêto da @ntrátâÉo
enquadEdo dentro d8s possibildadês dê inêxigibildádê, inclusive nô que dr2 respeilo áo
cumprmênto do alr.74, V e art.72, VI da Lei Federa n" 1413312021, peo regular
p@sseglimenlo do presenle pro@sso procedendo-se decom acordo com a devlda.atiricação

otsPo§tçóEs GEMts

Por lim, @bérá à auloddadô @mp6ieniê Evogd ou anuLr 6s pEedimnto, no todo ou
€m pái€, no€ lêmôs do.Ítigó 71 dâ Lêi nô 1,1.133/21, sêndo qu. ÉÉ dinm? quáÉquer
q@31ó6 qu€ por €ntuÉ Enham Bullir @m a ex€cu(êo do pG@nl€ p@dimênlo dê
indigiulidade d€ licitaÉo, fe €lêilo o Foro da ComaE dê A.ãc€ti/CE, @m Bnúncia €xpe*a
e qualquêr out o por mab pdvilêsiado q@ 8êja.

Aracal/CE.l2 de marÇo de 2024




